
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
Estado do Espírito Santo 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024 
 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de SISTEMA DE 

MICROGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA FONTE PRIMÁRIA 

SOLAR- ON GRID. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 405.301,35 (quatrocentos e cinco mil 

trezentos e um reais e trinta e cinco centavos). 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

DATA DE INICÍO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/11/2024 às 08h00min. 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO:  29/11/2024 

até as 23h59min. 

DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/12/2024 às 08h00min. 

DATA DE ANÁLISE INICIAL DAS PROPOSTAS: 04/12/2024 das 08h30min ás 
08h59min. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DA DISPUTA:  04/12/2024 às 09h00min. 

(Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço  

 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Não 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS: Não  

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: ID CidadES/TCE-ES 

2024.005E0700001.01.0013 

 

INFORMAÇÕES:  

Telefone: (27) 3269 2748 ou 0800 000 4338 

E-mail: c.pregãoac@gmail.com 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:c.pregãoac@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 

Processo Administrativo n.º 004269/2024  

Protocolo Eletrônico n.º 004269/2024 

Identificação CidadES n.º 2024.005E0700001.01.0013 

 

EDITAL 

O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

determinação do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através de sua Pregoeira (Agente 

de Contratação) e Equipe de Apoio, instituídos pelo Decreto Municipal n.º 2036-

N/2024, de 29/04/2024, por solicitação da Secretaria Municipal de Educação, torna 

público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a 

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor),  Decreto Municipal n.º 1971-N, de 22 de 

dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

que promove a comunicação pela plataforma Portal de Compras Públicas, mediante 

condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora denominada Agente de Contratação 

(Pregoeira), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. A 

servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições:   coordenar o processo 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital; conduzir 

a sessão pública na internet; verificar    a conformidade da proposta com os requisitos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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estabelecidos no Edital; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 

examinar e decidir os recursos e encaminhar à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da Equipe 

de Apoio;  encaminhar o processo devidamente instruído ao Prefeito Municipal e 

propor a adjudicação e homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente no site www.alfredochaves.es.gov.br e no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de SISTEMA DE MICROGERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA FONTE PRIMÁRIA SOLAR- ON GRID, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2.  A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo I) e Modelo de Proposta (Anexo II). 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descrito no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes deste 

Edital prevalecerão as do Edital. 

1.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas 

junto ao Setor de Pregão da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, pelo telefone 

(27) 3269 2748 ou e-mail c.pregaoac@gmail.com. 

1.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 

pela Secretaria Requisitante, através do telefone (27) 3269-2739/0800 000 4318 ou 

e-mail seme@edu.alfredochaves.es.gov.br, através da servidora Ruth do Nascimento 

Légora. 

1.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves-ES com 

apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor 

do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

http://www.alfredochaves.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:c.pregaoac@gmail.comm
mailto:seme@edu.alfredochaves.es.gov.br
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2. 2.     DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no sistema 

eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento/regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

2.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico. 

2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos 

estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável e que estiverem previamente 

credenciados no Portal de Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas pelo Portal de 

Compras Públicas para cadastro em seu sistema até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação/inabilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n.º 

14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 

3.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

3.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.6.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; salvo condições estabelecidas 

pelos dispositivos do art. 15, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A vedação de que trata o item 03.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante incluirá no sistema declaração 

de que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

4.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal; 

 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da 

Constituição Federal; 

 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio sistema 

eletrônico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio sistema eletrônico, 

declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5.1. No Lote em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a ausência da declaração prevista no item 4.5 apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, antes da abertura da 

sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4.14. Os documentos demandados para a habilitação, conforme consta no Termo de 

referência, ANEXO I, deste Edital, deverão ser enviados, quando solicitados pela 

Pregoeira, no mínimo 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema do Portal de Compras Públicas.  

4.15. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e 

CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 

comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 

ou sede do interessado. 

4.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados 

via Sistema, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade do Processo. 
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4.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 

de campo próprio do Sistema quando solicitado pela Pregoeira, ficando sujeito às 

penalidades previstas cabíveis. 

4.18.  Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 

habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

4.19.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital e seus 

anexos, o licitante será declarado vencedor. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e Valor total do Lote; 

 

5.1.2. No campo “MARCA”, não será obrigatório, caso o sistema solicite, 

sugere-se colocar “Marca própria”. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidos na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantidade inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os valores propostos expressos, deverão conter duas casas decimais, 

obrigatoriamente em real. 
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5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e 

pela própria Administração.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública (observando o horário fixado no sistema). 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa será “aberto”, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, 

auxiliada pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta (do 

mesmo modo dos subitens 6.11, 6.11.1, 6.11.2 e 6.11.3), para a definição das 

demais colocações. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro momento.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18. Em relação a Lote não exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

6.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

Obs: A aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima não 

prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar n.º 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

 

6.20.5. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira solicitará ao licitante mais 

bem classificado que, no prazo de no mínimo duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.20.6. A proposta readequada deverá ser preferencialmente em formato PDF, 

enviada em campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

 

6.20.7. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.20.8. A proposta readequada deve conter: 

 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 

telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição 

Estadual e ou Municipal (se houver); 

 

b) O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Termo 

de Referência (ANEXO I, deste Edital), marca/modelo (quando houver), 

bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já 
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considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto; 

 

c) A descrição do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência, ANEXO I e Modelo de 

Proposta Readequada ao último lance/negociação de preço, ANEXO II, do 

Edital.  

 

d) Prazo de validade da proposta; 

 

e) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de liquidação. 

6.21. Após, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação 

correlata e Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 

8.429, de 02 de junho de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste Edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação (Pregoeira), que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. A diferença entre o valor inicial da proposta e o valor final deverá ser 

decomposta linearmente sobre todos os itens que compõem a planilha de Custos 

e Formação de Preços; 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
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7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez) por cento 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação da Pregoeira. 

8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

(art. 64 da Lei n.º 14.133, de 2021), para: 

8.13.1. A juntada posterior de documentos ou informações que apenas 

esclareçam ou complementem os já anteriormente apresentados e constantes dos 

autos; e 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.11. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9. DOS RECURSOS     

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 00h15min 

(quinze minutos) após a fase de julgamento de proposta e 00h15min após o 

julgamento de habilitação, no sistema; 

 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos (se houver), o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

10.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

(caso identifique); 

 

10.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

10.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que apresentar ilegalidade insanável; 

 

10.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

10.4. Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados. 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme 

Minuta anexa a este Edital, ou emitido instrumento equivalente. 
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11.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

11.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste 

no prazo de 02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente. 

11.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o 

certame; 

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;   

 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, assinar o contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

12.1.5. Fraudar a licitação; 
 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 

Estado do Espírito Santo 

   

27 
Rua: Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo Chaves/ES – Cep 29.240-000  

                            Tel.: (27) 3269 2748 ou 0800 000 4318             E-mail: c.pregaoac@gmail.com 
 

 
 

 

12.2.2. Multa; 

 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 

será de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato 

licitado. 

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% (por cento) a 30% (por cento) do valor do contrato 

licitado. 
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12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Alfredo Chaves, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de 

Alfredo Chaves.      

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A impugnação do edital deverá ser dirigida à Pregoeira, indicando o número do 

Pregão e do Processo Administrativo, assim como a formulação do pedido de 

esclarecimento, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

13.3. A impugnação do edital deverá conter a indicação do interessado ou quem o 

represente, endereço completo, telefone e e-mail. 

13.4. A impugnação do edital deverá conter data e assinatura do interessado ou seu 

representante, assim como o documento que comprove a aptidão do signatário para 

a representação do licitante. 

13.5. A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do 

sistema, Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br),  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou por meio do seguinte endereço eletrônico: c.pregaoac@gmail.com, podendo ser 

anexados documentos digitalizados em formado “PDF”, ou ainda, protocolizada no 

Setor de Protocolo da PMAC, localizado na Sala 02, Protocolo - Primeiro Pavimento 

no Centro Administrativo Municipal Ruzerte de Paula Gaigher – Rua Lauro Ferreira 

Pinto, n.º 165, Centro, Alfredo Chaves, ES, de 8h às 13h00min.   

13.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

13.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. O tempo será cronometrado a partir das publicações no Portal de Compras 

Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma 

automática pelo sistema provedor, onde serão contabilizados todos os prazos 

referentes a este Pregão. 

mailto:c.pregaoac@gmail.com
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.5. A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

14.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.11. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 

(noventa) dias após sua emissão. 

14.12. Os licitantes devem acompanhar todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável 

pela apresentação do(s) documento(s) solicitado(s) no(s) prazo(s) 

previsto(s)/estabelecido(s). 

14.13. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES/ES, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA 

CHAT. 
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14.14.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico Portal de Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Sistema de Protocolo Eletrônico 

da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES. 

14.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura 

Municipal de Alfredo Chaves (https://www.alfredochaves.es.gov.br), no Portal de 

Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço: Sala 18 – Pregão – Segundo Pavimento - Centro 

Administrativo Municipal Ruzerte de Paula Gaigher – Rua Lauro Ferreira Pinto, n.º 

165, Centro – Alfredo Chaves – ES, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.16.1.1. Apêndice - Estudo Técnico Preliminar; 

 

14.16.1.2. Mapa de Risco. 

14.16.2. ANEXO II – Modelo de Proposta adequada ao último lance e negociação 

realizada;  

 

14.16.3. ANEXO III – Declaração Conjunta; 

 

14.16.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Alfredo Chaves/ES, 14 de novembro de 2024. 

 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 

Prefeito Municipal 

 

https://www.alfredochaves.es.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 (Processo Administrativo n.º 4269/2024) 

1.   CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A 

PARTIR DA FONTE PRIMÁRIA SOLAR- ON GRID, nos termos do anexo A, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal n.º 1978-N, de 22 de dezembro de 2023. 

1.3. A aquisição objeto desta contratação é caracterizada como comum, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2.   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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4.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. O sistema deve apresentar uma eficiência energética compatível com as 

melhores práticas do mercado, garantindo o máximo aproveitamento da energia 

solar disponível; 

4.1.2. Todos os componentes do sistema devem possuir as certificações 

necessárias e atender às normas técnicas brasileiras vigentes, como as normas 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e regulamentos da ANEEL 

(Agência Nacional de Energia Elétrica); 

4.1.3.  A fabricação e a instalação dos componentes do sistema devem minimizar 

os impactos ambientais, com foco na utilização de materiais recicláveis e na 

redução de resíduos. 

Indicação de marcas ou modelos (art. 41, I da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2. Na presente contratação não será indicado marca(s) ou modelo(s), pois as 

especificações técnicas e os requisitos funcionais estão descritos de maneira clara 

e detalhada para assegurar a aquisição do sistema que atenda plenamente às 

necessidades da Administração Pública, mantendo a integridade e a transparência 

do processo licitatório. Dessa forma, promovendo a ampla concorrência, garantindo 

a isonomia entre os licitantes e evitar qualquer tipo de direcionamento, em 

conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.  

Da vedação de utilização de produto/marca 

4.3. A Administração não possui motivos para vedar o fornecimento de nenhum 

produto/marca. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Obrigação da Contratada 

4.6. Providenciar a regularização dos serviços junto ao órgão competente;  

4.7. Executar os serviços objeto deste termo de referência observando as normas 

técnicas vigentes, o presente instrumento de referência, as especificações técnicas 

dos equipamentos, as práticas de boa execução, e empregando somente material 

de primeira qualidade, que atendam às exigências mínimas de mercado;  

4.8. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, 

inclusive as de pagamento de seguro contra acidente de trabalho, seguro de 

responsabilidade civil em caso de falhas do sistema, regularização dos serviços junto 

ao órgão competente, entre outros; assim como por quaisquer danos a terceiros 

ocorridos durante a execução dos serviços;  

4.9. Nomear Responsável Técnico, encarregado pelas tarefas, com a missão de, 

dentre outras coisas, prestar as necessárias orientações aos executores, garantindo 

assim o perfeito andamento dos serviços;  

4.10. Indicar PREPOSTO (gestor) que será o contato com o município e responderá 

pela execução de todos os serviços e deverá ser capaz de tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.11. O Responsável Técnico e o PREPOSTO se reportarão, sempre que houver 

necessidade, diretamente à FISCALIZAÇÃO do Contrato e deverá tomar todas as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer imperfeições, defeitos 

e/ou falhas detectadas na execução dos serviços contratados;  

4.12. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos 

percebidos na execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos 

contratados, bem como refazer ou adequar quaisquer serviços impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, sem qualquer ônus adicional para o município;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.13. Comunicar ao Gestor/Fiscal, por escrito, sempre que verificar condições 

inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 

cumprimento dos serviços;  

4.14. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, 

ferramentas, peças, partes, componentes, acessórios e materiais empregados;  

4.15. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade do(s) equipamento(s) licitado(s) 

comprometendo-se a substituí-lo(s), caso não atendam o padrão de qualidade 

exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência do prazo de 

garantia;  

4.16. A CONTRATADA deverá fornecer prova de registro da empresa no CREA com 

jurisdição no Estado onde está sediada a empresa, com validade na data limite de 

entrega da documentação e das propostas. Caso a empresa não possua sede no 

Espírito Santo, deverá apresentar o Visto no CREA/ES até a data de assinatura do 

contrato;  

4.17. A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos 

os requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

4.18. Efetuar a entrega dos equipamentos de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas neste Termo de Referência;  

4.19. Não transferir a terceiros a execução dos serviços objeto deste termo de 

referência, ressalvado quanto aos serviços de implantação do sistema, bem como a 

execução dos serviços, observada a prévia autorização da Fiscalização;  

4.20. Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão 

de obra, peças, equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, 

componentes, suprimentos, transporte e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento dos serviços;  

4.21. Apresentar cronograma prévio de manutenção preventiva;  

4.22. Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte 

de seus técnicos e empregados, de todas as normas internas e disciplinares 

determinadas pelo município, em especial das normas relativas à segurança do 
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edifício onde serão executados os serviços, a Norma de Higiene e Segurança no 

Trabalho;  

4.23. Cumprir os postulados legais e as normas nos âmbitos, Federal, Estadual e 

Municipal, relativos à segurança tanto dos seus técnicos e empregados quanto dos 

usuários finais dos serviços e produtos contratados;  

4.24. Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

município;  

4.25. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 

serviços, licenças, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes do contrato, conforme exigência legal;  

4.26.  A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da FISCALIZAÇÃO do município, 

não eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de 

quaisquer serviços;  

4.27. Os serviços que, porventura, não possam ser realizados dentro do horário 

normal de expediente do município, das 08h00 às 12h00 e 13:30 às 17:30, deverão 

ser programados para outro horário, inclusive durante os finais de semana e feriados, 

mediante prévia anuência da FISCALIZAÇÃO, sem nenhum ônus adicional para o 

município;  

4.28. Executar os serviços e fornecer os produtos contratados estritamente dentro 

dos prazos estabelecidos. 

Obrigações da contratante 

4.29. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

4.30. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;  

4.31. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido;  
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4.32.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA;  

4.33.  Efetuar o pagamento à Licitante no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos. 

Documentação Técnica 

4.34. A CONTRATADA deverá elaborar o projeto executivo da central geradora de 

energia elétrica e submetê-lo a aprovação da Administração Municipal. Após 

aprovação, o mesmo deverá ser submetido a concessionária local para os trâmites 

legais de conexão com a rede de distribuição. Além do projeto executivo deverá ser 

apresentado o memorial descritivo do projeto e a avaliação do sistema contendo pelo 

menos a previsão de geração anual e mensal, kWh/kWp, desempenho do sistema, 

análise financeira com fluxo de caixa e prazo de amortização; 

4.35. Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá entregar a versão “como 

construído” do projeto executivo original em formato mais recente AutoCAD;  

4.36. A CONTRATADA também deverá fornecer, ao término das atividades, um 

manual de operação e manutenção da central geradora contendo, no mínimo, os 

seguintes itens:  

4.36.1. Diagrama em blocos do sistema;  

4.36.2. Diagrama unifilar geral;  

4.36.3. Diagrama trifilar dos quadros elétricos;  

4.36.4. Planta baixa da edificação contendo a localização de cada parte integrante 

a central geradora de energia elétrica;  

4.36.5. Diagrama contendo a identificação, descrição e funcionalidade de cada 

parte integrante do sistema;  

4.36.6. Protocolo de teste de aceitação contendo todas as medidas obtidas 

durante a fase de comissionamento da central geradora;  

4.36.7. Relação de procedimentos para a execução de manutenção preventiva 

nas partes do sistema, onde deverá conter a periodicidade mínima, valores de 

referência e lista de ferramentas e instrumentos necessários para a sua execução.  

4.37. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação do município o modelo do 

protocolo de testes a ser utilizado no comissionamento do sistema. O município 
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reserva-se ao direito de, a qualquer momento, alterar os testes previamente contidos 

no protocolo. Esses deverão constar na versão final do documento;  

4.38. Toda a documentação técnica deverá ser gerada no formato Word 2019, Excel 

2019, Visio 2019 e/ou AutoCAD mais recente e ser entregue em meio impresso e 

eletrônico. 

Instalação do sistema  

4.39. A fixação dos módulos Fotovoltaicos na cobertura da edificação deverá ser feita 

através de suportes específicos e adequados ao tipo de telhado sob avaliação;  

4.40. A CONTRATADA deverá definir o tipo de suporte mais adequado durante a 

elaboração do projeto executivo;  

4.41. As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de escoamento de 

águas pluviais das unidades e nem causar infiltrações no interior da edificação;  

4.42. Deverão ser construídos encaminhamentos através de eletrodutos aparentes 

ou eletrocalhas para abrigar os cabos de interligação entre os painéis solares e os 

inversores;  

4.43. A CONTRATADA deverá emitir um parecer técnico, acompanhado da devida 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, quanto a capacidade da estrutura do 

telhado em suportar o peso dos módulos fotovoltaicos mais o conjunto de fixação 

(suporte, contrapesos, sistema de ancoragem);  

4.44. O ângulo de inclinação e a direção em relação ao sol dos painéis solares 

deverão ser configuradas de modo a representar o melhor aproveitamento da 

irradiação solar do local; 

4.45. Os quadros elétricos deverão ser instalados em locais de fácil acesso, sem a 

presença de contaminantes na atmosfera e com boa ventilação. Além disso, deve-

se também analisar o aspecto de distância entre os módulos fotovoltaicos e os 

inversores;  

4.46. Os inversores também devem ser instalados em locais de fácil acesso, sem a 

presença de contaminantes e com boa ventilação, protegido contra chuva e 

manuseio de pessoas não autorizadas, ou em salas técnicas destinadas a este fim;  
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4.47. A conexão do inversor com a rede de dados (internet) deverá ser feita via cabo 

UTP ou, quando equipado, via rede sem fio (WiFi);  

4.48. TODOS os componentes pertencentes a central geradora de energia elétrica 

deverão ser identificados através de etiquetas de fácil visualização (legível) e difícil 

remoção (indelével). 

Comissionamento do sistema  

4.49. Durante a fase de comissionamento a CONTRATADA deverá realizar 

inspeções visuais das estruturas metálicas, módulos, conectores e quadros;  

4.50. Mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoltaico operando 

normalmente (conectado à rede), deve ser observada a temperatura dos módulos 

fotovoltaicos, registrando a diferença de temperatura entre a célula mais quente e a 

mais fria, e também qualquer temperatura absoluta próxima ou maior que 100° C;  

4.51. Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros elétricos;  

4.52. A CONTRATADA deverá emitir um relatório termográfico contendo os 

resultados obtidos no comissionamento;  

4.53. Deve-se realizar testes de módulos individuais e strings da seguinte forma:  

4.53.1. A partir de uma amostragem calculada em função do quantitativo de 

painéis solares, deve-se executar testes nos módulos selecionados;  

4.53.2. O teste será feito sem desmontar os módulos da estrutura de suporte, 

apenas deverão ser desconectados do gerador;  

4.53.3. Deverão ser obtidas as curvas I-V de todos as strings individualmente;  

4.53.4. Devem ser realizados testes de tensão, polaridade e resistência de 

isolamento de cada string.  

4.54. Avaliação de desempenho: 

4.54.1. O princípio do teste consiste em observar as condições durante a 

operação do sistema, verificando a energia efetivamente fornecida à rede elétrica 

e comparando-a a energia estimada em projeto a ser fornecida pelo sistema; 
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4.54.2. O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os 

valores de irradiação solar registrados com periodicidade igual ou menor do que 

1 (um) minuto;  

4.54.3. Durante os testes deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de 

limpeza dos geradores e dos módulos de referência. Um relatório contendo um 

gráfico das medições de performance pela irradiação solar e a performance média 

do sistema deve ser entregue pela CONTRATADA.  

4.55. Caracterização dos inversores:  

4.55.1. Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à 

carga; 

4.55.2. A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia 

CC em CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC, a 

corrente que alimenta a entrada do inversor, a corrente e as tensões CA de saída 

por fase;  

4.55.3. Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de 

carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada pelo 

fabricante; 

4.55.4. Deve-se realizar a medição de eficiência para cada modelo de inversor 

instalado no sistema fotovoltaico, objeto da Ordem de Serviço. 

 4.56.  Operação assistida 

4.56.1.  A CONTRATADA deverá se valer de medidas feitas in loco e via software 

para emissão de relatório de desempenho do sistema. Esse relatório deverá 

apresentar o resultado da geração (em kWh) previsto e o observado durante um 

período mínimo de 30 dias consecutivos. Além de medidas de tensão e corrente 

de entrada e saída do inversor. Os resultados observados devem ser discutidos 

no relatório de operação assistida. 
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5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Modo de execução 

5.1. A CONTRATADA será responsável por executar todos os serviços necessários 

a perfeita instalação e operação da unidade geradora, objeto desse fornecimento, 

em conformidade com as normas brasileiras de segurança vigentes;  

5.2. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar uniformes com o logotipo da 

empresa, incluindo todos os EPI e EPC, durante a execução das atividades de 

implantação do projeto;  

5.3. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus colaboradores todos os EPI e EPC 

necessários à execução das atividades de implantação da central geradora e todos 

deverão estar com o CA validados;  

5.4. As ferramentas e instrumentos utilizados na implantação da central geradora 

deverão estar devidamente identificadas e em perfeito estado de conservação. Os 

instrumentos deverão possuir certificados de aferição emitido por laboratório 

credenciado ao Inmetro;  

5.5. Os serviços deverão ser executados atendendo aos requisitos técnicos das 

normas brasileiras e internacionais, sob pena de retrabalho em caso contrário. Uma 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) deverá ser emitida no início dos 

trabalhos;  

5.6. Os profissionais da CONTRATADA deverão possuir treinamentos válidos para 

a realização de atividades com eletricidade (NR-10) e em altura (NR-35);  

5.7. Devem ser apresentados à Fiscalização, com no mínimo 2 dias úteis de 

antecedência das atividades, os certificados válidos dos cursos de NR 10 e de NR 

35 para todos os trabalhadores que estiverem expostos aos riscos elétrico e de 

altura, respectivamente. As frentes de serviço somente podem realizar suas 

atividades, mediante a devida regularização. 
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Condições de entrega 

5.8. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

da Ordem de serviço, em remessa única.  

5.9. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5(cinco) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

Local de entrega 

5.10. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na EMEI Pequerruchos, 

localizada na Rua Antônio Gaigher, n° 19, Parque Residencial, Alfredo Chaves/ES.  

5.11. Os bens deverão ser entregues no seguinte horário: 8h as 15h. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.12. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, 

no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto.  

5.13. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 

período restante.  

5.14. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante.  

5.15. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas.  
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5.16. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.17. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.18. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados 

a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.19. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.20. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.21. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica 

o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos.  

5.22. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Contratado.  

5.23. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 
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Manutenção do sistema  

5.24. A CONTRATADA deverá executar as manutenções preventivas e corretivas no 

sistema durante o prazo de 12 meses a contar da data de aceitação definitiva do 

sistema pelo município;  

5.25. A CONTRATADA deverá monitorar o desempenho do sistema utilizando o 

software fornecido e atuar nos casos em que os resultados aferidos não forem 

considerados satisfatórios;  

5.26. Com a justificativa de não deixar o gerador solar fotovoltaico parado por muito 

tempo em caso de alguma avaria nos equipamentos, o que traria perdas na 

economia de energia, é exigido que a empresa comprove e preencha uma 

declaração de assistência técnica, que possui profissionais qualificados, e deverá ter 

assistência técnica com visita ao local em até 24 horas, não sendo permitido 

terceirizar ou sub-tercerizar tal serviço; 

5.27. A CONTRATADA deverá substituir os equipamentos entregues com eventuais 

defeitos de fabricação ou apresentar adulteração de qualidade ou sofrer eventual 

alteração em suas características, desde que não causada por inconveniência na 

estocagem pelo município, caso fortuito, negligência ou por terceiros.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Rotinas de fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Fiscal do contrato 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração (art. 21, VI  do Decreto Municipal nº 1996-

N de 31 de janeiro de 2024). 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º 

da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 21, II  do Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de 

janeiro de 2024). 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção (art. 21, III  do Decreto Municipal nº  1996-N de 31 de janeiro de 2024). 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (art. 21, IV do 

Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de janeiro de 2024). 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato (art. 21, V do Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de janeiro de 2024). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação (art. 21, VII do Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de janeiro de 2024). 

6.13. A existência da fiscalização não eximirá a empresa CONTRATADA de 

nenhuma responsabilidade pela entrega e execução do objeto, notadamente nos 

aspectos de segurança e qualidade de atendimento.   

Gestor do contrato 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (art. 20, IV  do 

Decreto Municipal nº  1996-N de 31 de janeiro de 2024). 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais (art. 20, III do Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de 

janeiro de 2024). 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua (art. 20, II do Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de janeiro de 

2024). 

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (art. 20, VIII 

do Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de janeiro de 2024). 
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6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (art. 20, X do 

Decreto Municipal nº  1996-N de 31 de janeiro de 2024). 

6.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (art. 20, 

VI do Decreto Municipal nº 1996-N de 31 de janeiro de 2024).  

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 

75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. O prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10.2. A data da emissão;  

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. O valor a pagar; e  

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas: 

7.13.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

7.13.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União; e  

7.13.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 

75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. Os pagamentos serão efetuados conforme a conclusão das etapas do 

cronograma, conforme apresentado na tabela abaixo, não sendo concedidos 

adiantamentos nem desdobramentos de faturas, todavia, no estrito interesse da 

Administração e de acordo com a sua conveniência, poderão ser medidos serviços 

para emissão das respectivas notas fiscais, em período inferior aos previstos na 

tabela abaixo: 

Tabela 1: Descrição das etapas de pagamento e percentual equivalente. 

ETAPA PERCENTUAL A SER PAGO 

Projeto Executivo aprovado pela 

concessionária  
5% 

Fornecimento dos equipamentos e 

materiais  
55% 

Instalação  30% 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Comissionamento  5% 

Operação Assistida  5% 

Fonte: Os autores (2024) 

7.21. Para efeito dos serviços contratados serão na quantidade de kWp. 

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência 

eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em 

que constar como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua 

efetivação. 

7.24. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 

outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, 

a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

8.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União; e  

8.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho 

de 1992, que prevê, dentre a sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

8.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

8.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor não poderá ser 

contratado, por falta de condição de participação. 

8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio da comprovação dos requisitos abaixo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 

XXXIII da Constituição Federal; 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação econômico-financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, II, c da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(art. 69, II da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura (art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65
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8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação técnica 

8.30. Capacidade Técnica – Profissional: capacidade técnico profissional de que a 

empresa proponente possui em seu quadro, equipe técnica composta por no mínimo 

(01) um engenheiro eletricista ou profissional habilitado pelo CREA/CFT, desde que 

autorizado pela entidade de classe, e um (01) engenheiro civil o qual será 

responsável pela execução do objeto. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) expedida pelo CREA/CFT, de pessoa física para o engenheiro 

eletricista ou profissional habilitado pelo CREA/CFT, comprovando ter experiência 

em projeto/execução/comissionamento e medição de verificação de plantas 

fotovoltaicas semelhantes ao objeto desta licitação.  

8.30.1. Capacidade Técnica – Profissional: Deverá ser apresentada Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, de pessoa física para o engenheiro 

civil comprovando ter experiência em projeto e execução de estruturas metálicas; 

8.30.2. Capacidade Técnica – Profissional: Deverá ser apresentada Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA/CFT, de pessoa física para o 

engenheiro eletricista ou profissional habilitado, comprovando ter experiência em 

projeto e instalação de central geradora de energia elétrica.; 

8.30.3. Capacidade Técnica – Empresa: Deverá apresentar junto com a 

documentação de habilitação, atestado de capacidade operacional de realização 

dos seguintes serviços; Elaboração de projeto e instalação de central geradora de 

energia elétrica ≥ 45k¹ Wp, tendo como fonte primaria a energia solar fotovoltaica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

¹Este valor não poderá ser superior a 50% do quantitativo contratado. 

8.31. Apresentação de Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA/CFT do 

engenheiro eletricista ou profissional habilitado pelo CREA/CFT, responsável 

técnico, referente ao objeto principal da contratação (Elaboração de projeto e 

instalação de central geradora de energia elétrica, tendo como fonte primária a 

energia solar fotovoltaica); conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa 

execução emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA/CFT. 
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8.32. As licitantes deverão indicar os módulos solares e inversores – apresentando 

suas certificações, datasheet, manuais e outros documentos que se mostrarem 

necessários – que serão utilizados no sistema de geração. 

8.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.33.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ de R$ 405.301,35 (quatrocentos 

e cinco mil e trezentos e um reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela. 

Tabela 2: Quantidade de kWp, valor unitário e total da contratação de Sistema de Microgeração 
de Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID para a EMEI Pequerruchos. 

Item Descrição Unid. 
Quantidade 

Total de 
aquisição 

Preço unitário 
estimado 
(R$/kWp) 

Preço Total 
estimado 
(R$/kWp) 

1 
Sistema de Microgeração 

de Energia Elétrica a partir da 
fonte primária solar – ON GRID. 

kWp 95 4.266,33 405.301,35 

Fonte: Adaptado do Anexo B (2024) 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Alfredo Chaves. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 100 - Secretaria Municipal de Educação - Seme; 
Unidade Orçamentária: 002 - Funpaes- Fundo Estadual de Apoio, Amp. e 
Melhoria das Condições de Oferta da Educação; 
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Programa: 100002.1236500113.038 Investimento e Melhorias da 
Infraestrutura do Ensino Infantil; 
Elemento de Despesa: 44903900000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica; 
Fonte de Recursos: 159900000000- Outros Recursos Vinculados à Educação;  

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

11.  DOS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÃOES 

11.1. No setor administrativo da Secretaria de Educação do município de Alfredo 

Chaves pelo telefone (27)3269-2739, das 8h às 15h e 30 min, ou por meio do e-mail 

seme@edu.alfredochaves.es.gov.br 

12.  ANEXOS 

12.1. Anexo A: Descrição do Sistema de Microgeração de Energia Elétrica a Partir 

da Fonte Primária Solar- On Grid; 

12.2. Anexo B: Pesquisa de Preço; 

12.3. Anexo C: Mapa de Risco. 

Alfredo Chaves/ES, 06 de novembro de 2024 

Elaborado por:  

Ruth do Nascimento Légora - Coordenadora Setorial de Planejamento 

Giovani Fabiano Alves - Eletricista 

Aprovado por:  

Chirley Cristina Sant’ Anna Nascimento Partelli 

 Secretária Municipal de Educação 

mailto:seme@edu.alfredochaves.es.gov.br
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ANEXOS 
 

ANEXO A: Descrição do Sistema de Microgeração de Energia Elétrica a Partir da 
Fonte Primária Solar- On Grid;  

A solução proposta visa à implantação de um Sistema de Microgeração de Energia 
Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID. Este sistema permitirá a geração 
de energia elétrica através de painéis solares fotovoltaicos instalados em locais 
estratégicos dentro do território escolar, conectados diretamente à rede elétrica da 
concessionária local (sistema ON GRID), proporcionando economia nos custos de 
energia e contribuindo para a sustentabilidade ambiental; 

1. O sistema deverá ser implantado na EMEI Pequerruchos, localizada na Rua 

Antônio Gaigher, n° 19, Parque Residencial, Alfredo Chaves/ES; 

2. O sistema deverá ofertar a quantidade total de 95 kWp;  

3. Dos quantitativos serão os custos por kWp produzidos; 

4. A solução completa abrange os seguintes componentes: 

4.1. Painéis Solares Fotovoltaicos: Dispositivos que convertem a energia solar em 

energia elétrica. Devem ter alta eficiência de conversão e ser capazes de 

operar em diversas condições climáticas. 

a) A central geradora de energia elétrica deverá ser composta por módulos 

fotovoltaicos construídos com células a base de silício cristalino (mono ou 

policristalino), com as mesmas características elétricas, mecânicas e 

dimensionais entre eles. Não será aceita composição que possua mais de um 

fabricante e/ou mais de um modelo no mesmo sistema fotovoltaico; 

b) Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos etiquetados pelo 

INMETRO;  

c) O módulo fotovoltaico deverá possuir moldura metálica que seja 

altamente resistente às condições severas de atmosferas salina, com alta 

umidade e/ou com contaminantes químicos;  

d) O vidro do módulo fotovoltaico deverá ser temperado, com baixo teor de 

ferro e apresentar baixa reflexividade;  
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e) Deverá suportar pressão direta de até 5000Pa e pressão de vento de até 

2000Pa;  

f) O módulo fotovoltaico deverá apresentar uma eficiência relativa acima 

de 95% quando submetido a condições de baixa irradiação solar, saindo de 

1000 W/m² para 200 W/m² (sob temperatura de 25°C);  

g) Deverá possuir uma caixa de junção (junction box) contendo conectores 

de conexão rápida e diodos de passagem (by – pass) para minimização dos 

efeitos alheios ao controle (sombra, sujeira etc.) que provocam baixo 

desempenho do sistema;  

h) A caixa de junção deverá possuir proteção IP67 e, no mínimo, dois 

diodos de passagem montados internamente à caixa;  

i) Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no 

aproveitamento da radiação solar devem ter, no mínimo, os seguintes 

requisitos: 

 Vida útil: 25 ANOS;  

 Garantia de potência de, no mínimo, 9% relativo à potência nominal: 10 

ANOS;  

 Garantia de potência de, no mínimo, 19,3% relativo à potência nominal: 

25 ANOS;  

 Eficiência: melhor que 16%;  

 Temperatura de operação: -40°C a +85°C;  

 Tolerância de potência: 0 a +5%;  

 Coeficiente de temperatura para potência máxima: -0,41% / °C;  

 Coeficiente de temperatura para tensão de circuito aberto: -0,31% / °C;  

 Coeficiente de temperatura para corrente de curto circuito: 0,06% / °C;  

 Temperatura nominal de operação das células: 45 ± 2 °C;  

 Espessura do vidro frontal: 3,2mm temperado;  

 Cabos de saída: 4mm²;  

 Comprimento do cabo de saída: 1,10m;  

 Variação máxima da potência nominal nas STC em relação à de placa: 

± 5%;  

 Certificado Inmetro de nível A. 

 

j) Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 
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k) Os módulos devem ser identificados de forma legível e indelével com, 

no mínimo, as seguintes informações: nome ou marca comercial do 

fabricante; modelo ou tipo do modelo; mês e ano de fabricação e; número de 

série;  

l) Adicionalmente, deverá ser gravada em todos os módulos fotovoltaicos 

em local apropriado, de forma a não comprometer o perfeito funcionamento 

dos mesmos, os dados do local de instalação. Deverá ser assegurada que 

esta gravação seja legível e indelével com etiqueta que permita a verificação 

da violação;  

m) Degradação máxima permitida, em todos os módulos de, no máximo, 

2,5% após 1 (um) ano de exposição ao sol;  

n) Como forma de assegurar a qualidade dos módulos fotovoltaicos, esses 

deverão possuir as seguintes certificações, sendo apresentadas no ato da 

qualificação técnica: IEC 61730 (Photovoltaic module safety qualification), IEC 

61215 (Crystalline silicon terrestrial photovoltaic), UL-1000V, Ul-600V, 

INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011);  

o) A tensão DC nominal dos arranjos deverá ser compatível com a 

especificada para os inversores;  

p) A corrente máxima dos módulos deverá ser compatível com a 

especificada para os inversores;  

q) O módulo fotovoltaico deverá possuir conexão apropriada para 

interligação do condutor PE (aterramento); 

r) As estruturas de suporte dos painéis fotovoltaicos deverão ser de aço 

galvanizado, com reforço de estabilidade, durabilidade e preparadas em caso 

de esforços mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as 

expansões/contrações térmicas, com garantia mínima de 10 anos; 

s) Os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e 

demais componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados 

de acordo com a quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo 

fotovoltaico. Deve-se seguir todas as normas de instalações elétricas 

relevantes à futura instalação, manutenção e segurança do sistema, em 

especial a norma NBR 5410 referente à instalação em baixa tensão;  

t) Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de 

halogênio e resistentes a radiação ultravioleta;  
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u) Para interligação entre os módulos fotovoltaicos e o sistema de 

conversão deverão ser utilizados cabos solares de no mínimo 6.0mm² com 

isolação mínima de 1Kv;  

v) Prevendo sua futura expansão, os condutores solares deverão ser 

projetados e fabricados seguindo no mínimo as exigências preconizadas pela 

IEC 60228, CEI 20-11, IEC 60332.1, IEC 61024.1, IEC 60754;  

w) Os cabos solares deverão possuir uma resistência máxima de condução 

(Ω/Km) a 20ºC de 3,39 (Ω/Km); 

x) Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e a 

proteção do sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a 

legislação nacional para suas classes de operação, não serão aceitos 

componentes elétricos que não estão em perfeita concordância com a 

legislação vigente. 

4.2. Inversores: Equipamentos que convertem a corrente contínua (CC) gerada 

pelos painéis solares em corrente alternada (CA), compatível com a rede 

elétrica. 

a) O inversor deverá transformar a energia elétrica CC, produzida pelos 

módulos fotovoltaicos, em energia CA compatível com os requisitos da rede 

elétrica da concessionária, bem com os exigidos pela norma vigente; 

b) Deverá possuir garantia contra defeitos de material e fabricação de, no 

mínimo, 5 (cinco) anos;  

c) O arranjo do módulo inversor deverá ser compatível com a quantidade 

de strings formadas pelos módulos fotovoltaicos e as especificações deverão 

atender aos limites de corrente e tensão geradas por esses;  

d) Deverá ser considerado um percentual entre 106 e 116% como sendo o 

Fator de Dimensionamento do Inversor - FDI para fins de operação do 

sistema;  

e) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra 

polaridade reversa na tensão de entrada CC;  

f) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra 

sobretensão de entrada CC para cada MPPT;  

g) O inversor deverá possuir controle para isolação de strings;  

h) Deverá possuir proteção anti-ilhamento;  

i) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra 

sobretensão de saída CA;  



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 

Estado do Espírito Santo 

   

64 
Rua: Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo Chaves/ES – Cep 29.240-000  

                            Tel.: (27) 3269 2748 ou 0800 000 4318             E-mail: c.pregaoac@gmail.com 
 

 
 

j) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra 

sobrecorrente CA de saída;  

k) O inversor deverá permitir o monitoramento remoto através da internet, 

seja cabeada ou sem fio. Deverá possuir interface serial para conexão local;  

l) O software de controle deverá implementar o controle de acesso através 

de perfil de usuário para a visualização e configuração do inversor;  

m) O inversor não deve utilizar transformadores para efeitos de isolamento;  

n) Os inversores com potência nominal < 10kW deverão atender a portaria 

nº 004/2011 do Inmetro;  

o) Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos 

níveis de rede, este deve estar incluso no fornecimento;  

p) A PROPONENTE deverá apresentar uma declaração de conformidade 

com as seguintes normas:  

 EN 50178;  

 IEC/EN 72109-1;  

 IEC/EN 72109-2;  

 AS/NZS 3100;  

 AS/NZS 70950.1;  

 EN 71000-7-2;  

 EN 71000-7-3;  

 EN 71000-3-11;  

 EN 71000-3-12. 

 

4.3. Estruturas de Fixação: Suportes e estruturas para a instalação segura e 

eficiente dos painéis solares em telhados, solo ou outras superfícies 

adequadas. 

a) As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos 

esforços do vento de acordo com a NBR 7123/1988 e a ambientes de corrosão 

igual ou maiores que C3, em conformidade com a ISO 9223; 

b) Devem ser feitas de aço galvanizado à fogo ou alumínio e devem atender 

ao requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de instalação devem 

preservar a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, 

porcas e elementos de fixação em geral; 

c) Preferencialmente, devem ser utilizados furos já existentes nas telhas e, 

ainda, aplicar materiais vedantes a fim de eliminar quaisquer tipos de 

infiltração de água no interior da unidade; 
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d) Todos os módulos devem ser instalados a uma altura mínima 

recomendada pelo fabricante de modo a permitir uma ventilação adequada e 

ter separação de pelo menos 1 cm entre os módulos adjacentes; 

e) As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira 

que permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos 

existentes na unidade. 

f) A empresa CONTRATADA deverá fornecer atestado de capacidade 

estrutural do telhado para que suporte o peso e a força do vento incidente 

sobre os equipamentos onde será instalada a estrutura/módulos fotovoltaicos. 

 

4.4. Sistema de Monitoramento: Ferramentas e dispositivos para monitorar a 

performance do sistema, incluindo a produção de energia, consumo, e outros 

parâmetros relevantes. 

4.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução, de propriedade 

da CONTRATADA, em versões Aplicativo Mobile para dispositivos IOS, 

Android e Web APP, que seja capaz de realizar o monitoramento do 

desempenho da central geradora de energia elétrica pela CONTRATANTE;  

4.4.2. A solução deverá possuir acesso autenticado através de usuário e 

senha fornecidos pela CONTRATADA; 

4.4.3. A solução deverá informar o histórico de geração de energia através 

de gráficos de fácil interpretação, com possibilidade de resolução diária, 

mensal ou anual e atualização a cada 24 horas; 

4.4.4. A solução deverá permitir a exportação dos dados históricos para 

arquivos nos formatos com extensão txt, csv e xls; 

4.4.5. A solução deverá permitir a geração de relatórios gerenciais contendo 

o histórico de geração de energia elétrica, os dados econômicos estimados 

dessa geração e outras variáveis sempre que for solicitado pelo usuário; 

4.4.6. A solução deverá permitir a inclusão das tarifas de energia elétrica 

manualmente ou automaticamente, na forma definida pela ANEEL;  

4.4.7. A solução deverá permitir a visualização das grandezas elétricas 

(tensão, corrente, potência etc.) e permitir o registro da memória de massa 

da instalação (dataloger); 

4.4.8. O software deverá permitir a sua instalação em computadores de 

mesa, smartphones e tablets e que utilizem os sistemas operacionais 

Windows 10, IOS e Android. 
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4.5. Quadro de Proteção e Seccionamento: Equipamentos para proteção e 

seccionamento do sistema, garantindo a segurança da instalação. 

4.5.1. A CONTRATADA deverá prever em seu projeto a utilização de 

quadros de energia CC que concentrarão e seccionarão os circuitos 

provenientes das “strings” do módulo fotovoltaico, flexibilizando a 

implantação e a manutenção do sistema; 

4.5.2. Esses quadros deverão possuir fusíveis para a proteção do polo 

positivo e negativo; 

4.5.3. Da mesma forma, deverá ser prevista a utilização de quadros de 

energia CA que concentrarão e seccionarão os circuitos provenientes dos 

inversores, flexibilizando a sua implantação e manutenção; 

4.5.4. Os painéis elétricos deverão ser dimensionados adequadamente 

para abrigar os dispositivos de proteção, comando, medição etc, bem como 

estar adequado às instalações elétricas; 

4.5.5. Mesmo que o inversor possua Stringbox (proteção CC e CA) 

incorporada, se faz necessária a instalação do quadro de proteção CC e 

CA; 

4.5.6. Os painéis elétricos poderão ser construídos em chapas de aço 

galvanizado ou alumínio, atendendo aos requisitos da norma ABNT NBR 

7323 ou similar e possuir pintura de acabamento epóxi pó. Também serão 

aceitos painéis fabricados em caixas plásticas reforçadas;  

4.5.7. A espessura mínima da chapa de aço deverá ser de 2,0 mm; 

4.5.8. Devem possuir portas dotadas de dispositivo para selagem, 

dispositivos de segurança e venezianas para ventilação; 

4.5.9. A instalação dos painéis elétricos, em qualquer situação, deve 

permitir a abertura simultânea das suas portas no mínimo a 90°; 

4.5.10. Em caso de instalação ao tempo, os painéis elétricos deverão 

possuir grau de proteção IP-77; 

4.5.11. A alimentação do painel de proteção AC, será através de condutores 

isolados e eletrodutos fabricados em aço galvanizado; 

4.5.12. A temperatura máxima interna nos painéis elétricos, em regime de 

plena carga, não deve exceder 40°C; 

4.5.13. Caso a unidade possua grupo gerador o quadro de proteção deverá 

possuir automação que não permita a injeção de energia proveniente do 

sistema fotovoltaico no momento do funcionamento do grupo gerador; 

4.5.14. Todos os painéis elétricos deverão ser equipados com dispositivos 

de proteção contra surtos (DPS), centelhadores e barras de aterramento; 
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4.5.15. Os painéis elétricos deverão ser construídos seguindo as normas 

supracitadas e todos os requisitos normativos exigidos com relação à 

segurança para evitar acidentes durante manutenções ou operações 

deverão ser respeitados; 

4.5.16. Os dispositivos de proteção instalados nos painéis elétricos deverão 

estar dimensionados adequadamente as cargas em funcionamento e 

deverão atender rigorosamente aos requisitos construtivos e operacionais 

descritos nas normas ABNT pertinentes; 

4.5.17. Os painéis elétricos deverão ser submetidos aos ensaios definidos 

pela norma NBR-IEC-70439-1, quais sejam: 

 Tensão aplicada; 

 Resistência de isolamento e escoamento. 

4.5.18. Os painéis elétricos e seus dispositivos internos deverão ter 

acabamentos de modo a não apresentarem rebarbas ou cantos vivos. Os 

objetos construídos em liga de aço devem ser galvanizados a quente. Para 

os componentes ferrosos, esses devem ser zincados por imersão a quente 

de acordo com a norma ABNT NBR7323 ou ASTM A153 ou a norma 

vigente. 

 

4.6. Conexão com a Rede Elétrica: Todos os cabos, conectores e dispositivos 

necessários para conectar o sistema à rede elétrica da concessionária local. 

4.6.1. Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as 

seguintes características:  

 Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

 Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto 

extinção do fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C; 

 Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 

 Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal de 

trabalho; 

 Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos e 

certificação TUV.  

4.6.2. Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação 

específica para a comprovação das exigências acima. 

5. A contratada deverá elaborar o projeto de implementação, devem ser 

considerados os seguintes aspectos técnicos: 
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5.1. Dimensionamento Adequado: O sistema deve ser dimensionado com base 

no consumo energético do local, considerando os períodos de maior e menor 

geração de energia solar. 

5.2. Qualidade dos Equipamentos: Utilização de equipamentos de alta 

qualidade e conformidade com as normas técnicas vigentes. 

5.3. Manutenção e Suporte: Estabelecimento de um plano de manutenção 

preventiva e corretiva para garantir a operação contínua e eficiente do sistema. 

5.4. Aspectos Legais e Regulatórios: Conformidade com as regulamentações 

locais e nacionais para sistemas de microgeração de energia. 

6. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança da obra 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, 

abrangendo os materiais e os sistemas construtivos, conforme a legislação 

vigente. 

7. A CONTRATADA deverá prestar manutenção preventiva e corretiva, durante o 

período de garantia, da seguinte forma: 

7.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da 

comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de 

expediente da Secretaria de Educação de Alfredo Chaves. 

7.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela 

CONTRATANTE. 

7.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de 

manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita 

à multa estabelecida no Termo de referência e no termo de responsabilidade 

de garantia. 

8. A CONTRATADA deverá ofertar treinamento para os funcionários da instituição 

que serão responsáveis pela operação e monitoramento do sistema solar, caso 

necessário. 

9. A CONTRATADA deverá entregar relatórios periódicos de desempenho do 

sistema, incluindo dados de geração de energia, eficiência dos equipamentos e 

eventuais problemas identificados e solucionados. 
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10.  A CONTRATADA se obriga a seguir as normas técnicas e regulamentações 

aplicáveis à instalação e manutenção de sistemas de geração de energia solar. 

 

APÊNDICE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.   INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade 

econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande 

parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um 

planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, 

posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento 

de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor 

qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. Neste contexto, 

o presente documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visam assegurar 

a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos 

elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

2.   ÁREA REQUISITANTE 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

3.   DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

3.1. O município de Alfredo Chaves, conta com um total de 17 unidades escolares 

distribuídas em sua área, incluindo escolas de ensino fundamental em período 

parcial e integral, além de unidades de educação infantil. Estas instituições 

desempenham um papel fundamental na educação e desenvolvimento da 

comunidade, oferecendo ensino de qualidade e oportunidades de aprendizado para 

os estudantes locais; 
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3.2. Em especial, as unidades de educação infantil, também conhecidas como 

creches, proporcionam um ambiente seguro e estimulante para o desenvolvimento 

físico, emocional e social das crianças. Além de oferecer cuidados básicos, como 

alimentação e higiene, as creches também promovem atividades educativas que 

contribuem para o desenvolvimento cognitivo e habilidades sociais das crianças, 

preparando-as para a transição para a educação formal. O acesso a creches de 

qualidade é essencial para garantir o bem-estar das crianças e apoiar as famílias 

que necessitam de assistência na conciliação entre trabalho e cuidados infantis; 

3.3. A necessidade da contratação se evidencia no atendimento às demandas dos 

alunos da educação básica da rede municipal de ensino de Alfredo Chaves, 

particularmente da Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI Pequerruchos, pois 

foram instalados aparelhos condicionadores de ar nas salas de aula visando 

qualidade de ensino e permanência do alunado. Por consequência acarretou maior 

consumo de energia elétrica convencional, logo aumento considerável de tal 

despesa; 

3.4. À vista disso, para mitigar o maleficio, a aquisição de Sistema de Microgeração 

de Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID é de suma importância 

para a administração, além da redução de custos operacionais relacionados a 

energia elétrica, o sistema contribui para a preservação do meio ambiente e redução 

das emissões de gases de efeito estufa e aumenta a autonomia energética e a 

segurança no abastecimento de energia; 

3.5. A solução assistirá o atendimento das metas do Plano Municipal de Educação 

lei n° 539/2015, em adição o auxílio no cumprimento da obrigatoriedade do município 

em ofertar um ensino de qualidade atendendo aos índices educacionais;  

3.6. Considerando a participação do município no Edital n° 001/2023 – FUNPAES, 

para obtenção de recursos financeiros do Fundo Estadual de Apoio à Ampliação e 

Melhoria das Condições de Oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – 

FUNPAES, no projeto de Sistema de Microgeração de Energia Elétrica a partir da 

fonte primária solar – ON GRID; e o não cumprimento acarreta devolução de recurso 

e descumprimento do Plano de Aplicação firmado junto a SEDU; 

3.7. Considerando investir em energia renovável e possibilitar que a unidade 

educacional seja autossustentável na geração de energia elétrica, com destaque 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 

Estado do Espírito Santo 

   

71 
Rua: Lauro Ferreira Pinto, nº 165, Centro, Alfredo Chaves/ES – Cep 29.240-000  

                            Tel.: (27) 3269 2748 ou 0800 000 4318             E-mail: c.pregaoac@gmail.com 
 

 
 

para utilização de fonte renovável, garantirá grande economia de energia para o 

município. 

3.8. Esta contratação é caracterizada como comum, pois os padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

4.   ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

4.1. Não foi elaborado Plano anual de Contratações, entretanto a presente 

contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Municipal de 

Educação e no Plano Plurianual, sendo observados fatores importantes nas etapas 

do processo como:  

4.1.1. Identificação adequada das necessidades levando em consideração custo 

x benefício do produto atentando para durabilidade visando contribuir 

significativamente com a sustentabilidade ambiental;  

4.1.2. Correta e mais detalhada possível, descrição e especificação técnica do 

objeto, evitando, dispêndio financeiro sem atendimento à finalidade;  

4.1.3. Ampla pesquisa e coleta de preços, utilizando todos os meios disponíveis, 

de forma a permitir uma maior competição entre os fornecedores, bem como, uma 

ampliação das opções para a administração.  

4.2. A contratação será realizada com base na análise do custo-benefício atendendo 

a maior segurança, qualidade do produto e menor impacto ambiental. 

5.   LEVANTAMENTO DO MERCADO 

5.1. Considerando que o repasse foi destinado exclusivamente para aquisição, 

verificou-se que a única solução viável é a aquisição do Sistema de Microgeração de 

Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID. 

6.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução proposta atende de forma satisfatória a demanda desta Secretaria, de 

maneira que a execução dos serviços seja realizada de forma mais eficiente e 

assertiva;  

6.2.  A solução será intermediada por pregão eletrônico;  
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6.3. A solução proposta visa à implantação de um Sistema de Microgeração de 

Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID. Este sistema permitirá a 

geração de energia elétrica através de painéis solares fotovoltaicos instalados em 

locais estratégicos dentro do território escolar, conectados diretamente à rede 

elétrica da concessionária local (sistema ON GRID), proporcionando economia nos 

custos de energia e contribuindo para a sustentabilidade ambiental; 

6.4. O sistema deverá ser implantado na EMEI Pequerruchos, localizada na Rua 

Antônio Gaigher, n° 19, Parque Residencial, Alfredo Chaves/ES; 

6.5. O sistema deverá ofertar a quantidade total de 95 kWp;  

6.6. Dos quantitativos serão os custos por kWp produzidos; 

6.7. A solução completa abrange os seguintes componentes: 

6.7.1. Painéis Solares Fotovoltaicos: Dispositivos que convertem a energia solar 

em energia elétrica. Devem ter alta eficiência de conversão e ser capazes de 

operar em diversas condições climáticas. 

a) A central geradora de energia elétrica deverá ser composta por módulos 

fotovoltaicos construídos com células a base de silício cristalino (mono ou 

policristalino), com as mesmas características elétricas, mecânicas e 

dimensionais entre eles. Não será aceita composição que possua mais de um 

fabricante e/ou mais de um modelo no mesmo sistema fotovoltaico; 

b) Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos etiquetados pelo INMETRO;  

c) O módulo fotovoltaico deverá possuir moldura metálica que seja altamente 

resistente às condições severas de atmosferas salina, com alta umidade e/ou 

com contaminantes químicos;  

d) O vidro do módulo fotovoltaico deverá ser temperado, com baixo teor de ferro 

e apresentar baixa reflexividade;  

e) Deverá suportar pressão direta de até 5000Pa e pressão de vento de até 

2000Pa;  

f) O módulo fotovoltaico deverá apresentar uma eficiência relativa acima de 

95% quando submetido a condições de baixa irradiação solar, saindo de 1000 

W/m² para 200 W/m² (sob temperatura de 25°C);  
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g) Deverá possuir uma caixa de junção (junction box) contendo conectores de 

conexão rápida e diodos de passagem (by – pass) para minimização dos efeitos 

alheios ao controle (sombra, sujeira etc.) que provocam baixo desempenho do 

sistema;  

h) A caixa de junção deverá possuir proteção IP67 e, no mínimo, dois diodos 

de passagem montados internamente à caixa;  

i) Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no 

aproveitamento da radiação solar devem ter, no mínimo, os seguintes 

requisitos: 

 Vida útil: 25 ANOS;  

 Garantia de potência de, no mínimo, 9% relativo à potência 

nominal: 10 ANOS;  

 Garantia de potência de, no mínimo, 19,3% relativo à potência 

nominal: 25 ANOS;  

 Eficiência: melhor que 16%;  

 Temperatura de operação: -40°C a +85°C;  

 Tolerância de potência: 0 a +5%;  

 Coeficiente de temperatura para potência máxima: -0,41% / °C;  

 Coeficiente de temperatura para tensão de circuito aberto: -0,31% 

/ °C;  

 Coeficiente de temperatura para corrente de curto circuito: 0,06% 

/ °C;  

 Temperatura nominal de operação das células: 45 ± 2 °C;  

 Espessura do vidro frontal: 3,2mm temperado;  

 Cabos de saída: 4mm²;  

 Comprimento do cabo de saída: 1,10m;  

 Variação máxima da potência nominal nas STC em relação à de 

placa: ± 5%;  

 Certificado Inmetro de nível A. 

j) Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 

k) Os módulos devem ser identificados de forma legível e indelével com, no 

mínimo, as seguintes informações: nome ou marca comercial do fabricante; 

modelo ou tipo do modelo; mês e ano de fabricação e; número de série;  
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l) Adicionalmente, deverá ser gravada em todos os módulos fotovoltaicos em 

local apropriado, de forma a não comprometer o perfeito funcionamento dos 

mesmos, os dados do local de instalação. Deverá ser assegurada que esta 

gravação seja legível e indelével com etiqueta que permita a verificação da 

violação;  

m) Degradação máxima permitida, em todos os módulos de, no máximo, 2,5% 

após 1 (um) ano de exposição ao sol;  

n) Como forma de assegurar a qualidade dos módulos fotovoltaicos, esses 

deverão possuir as seguintes certificações, sendo apresentadas no ato da 

qualificação técnica: IEC 61730 (Photovoltaic module safety qualification), IEC 

61215 (Crystalline silicon terrestrial photovoltaic), UL-1000V, Ul-600V, 

INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011);  

o) A tensão DC nominal dos arranjos deverá ser compatível com a especificada 

para os inversores;  

p) A corrente máxima dos módulos deverá ser compatível com a especificada 

para os inversores;  

q) O módulo fotovoltaico deverá possuir conexão apropriada para interligação 

do condutor PE (aterramento); 

r) As estruturas de suporte dos painéis fotovoltaicos deverão ser de aço 

galvanizado, com reforço de estabilidade, durabilidade e preparadas em caso 

de esforços mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as 

expansões/contrações térmicas, com garantia mínima de 10 anos; 

s) Os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e demais 

componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo 

com a quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico. 

Deve-se seguir todas as normas de instalações elétricas relevantes à futura 

instalação, manutenção e segurança do sistema, em especial a norma NBR 

5410 referente à instalação em baixa tensão;  

t) Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de 

halogênio e resistentes a radiação ultravioleta;  

u) Para interligação entre os módulos fotovoltaicos e o sistema de conversão 

deverão ser utilizados cabos solares de no mínimo 6.0mm² com isolação 

mínima de 1Kv;  
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v) Prevendo sua futura expansão, os condutores solares deverão ser 

projetados e fabricados seguindo no mínimo as exigências preconizadas pela 

IEC 60228, CEI 20-11, IEC 60332.1, IEC 61024.1, IEC 60754;  

w) Os cabos solares deverão possuir uma resistência máxima de condução 

(Ω/Km) a 20ºC de 3,39 (Ω/Km); 

x) Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e a proteção 

do sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação 

nacional para suas classes de operação, não serão aceitos componentes 

elétricos que não estão em perfeita concordância com a legislação vigente. 

6.7.2. Inversores: Equipamentos que convertem a corrente contínua (CC) gerada 

pelos painéis solares em corrente alternada (CA), compatível com a rede elétrica. 

a) O inversor deverá transformar a energia elétrica CC, produzida pelos 

módulos fotovoltaicos, em energia CA compatível com os requisitos da rede 

elétrica da concessionária, bem com os exigidos pela norma vigente; 

b) Deverá possuir garantia contra defeitos de material e fabricação de, no 

mínimo, 5 (cinco) anos;  

c) O arranjo do módulo inversor deverá ser compatível com a quantidade de 

strings formadas pelos módulos fotovoltaicos e as especificações deverão 

atender aos limites de corrente e tensão geradas por esses;  

d) Deverá ser considerado um percentual entre 106 e 116% como sendo o Fator 

de Dimensionamento do Inversor - FDI para fins de operação do sistema;  

e) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra polaridade 

reversa na tensão de entrada CC;  

f) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobretensão 

de entrada CC para cada MPPT;  

g) O inversor deverá possuir controle para isolação de strings;  

h) Deverá possuir proteção anti-ilhamento;  

i) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobretensão 

de saída CA;  

j) O inversor deverá implementar mecanismo de proteção contra sobrecorrente 

CA de saída;  

k) O inversor deverá permitir o monitoramento remoto através da internet, seja 

cabeada ou sem fio. Deverá possuir interface serial para conexão local;  

l) O software de controle deverá implementar o controle de acesso através de 

perfil de usuário para a visualização e configuração do inversor;  

m) O inversor não deve utilizar transformadores para efeitos de isolamento;  
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n) Os inversores com potência nominal < 10kW deverão atender a portaria nº 

004/2011 do Inmetro;  

o) Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos níveis 

de rede, este deve estar incluso no fornecimento;  

p) A PROPONENTE deverá apresentar uma declaração de conformidade com 

as seguintes normas:  

 EN 50178;  

 IEC/EN 72109-1;  

 IEC/EN 72109-2;  

 AS/NZS 3100;  

 AS/NZS 70950.1;  

 EN 71000-7-2;  

 EN 71000-7-3;  

 EN 71000-3-11;  

 EN 71000-3-12. 

 

6.7.3. Estruturas de Fixação: Suportes e estruturas para a instalação segura e 

eficiente dos painéis solares em telhados, solo ou outras superfícies adequadas. 

a) As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos esforços 

do vento de acordo com a NBR 7123/1988 e a ambientes de corrosão igual ou 

maiores que C3, em conformidade com a ISO 9223; 

b) Devem ser feitas de aço galvanizado à fogo ou alumínio e devem atender ao 

requisito de duração de 25 anos. Os procedimentos de instalação devem 

preservar a proteção contra corrosão. Isto também é aplicável aos parafusos, 

porcas e elementos de fixação em geral; 

c) Preferencialmente, devem ser utilizados furos já existentes nas telhas e, 

ainda, aplicar materiais vedantes a fim de eliminar quaisquer tipos de infiltração 

de água no interior da unidade; 

d) Todos os módulos devem ser instalados a uma altura mínima recomendada 

pelo fabricante de modo a permitir uma ventilação adequada e ter separação 

de pelo menos 1 cm entre os módulos adjacentes; 

e) As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal maneira que 

permita o acesso à manutenção do telhado e demais equipamentos existentes 

na unidade. 
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f) A empresa CONTRATADA deverá fornecer atestado de capacidade 

estrutural do telhado para que suporte o peso e a força do vento incidente sobre 

os equipamentos onde será instalada a estrutura/módulos fotovoltaicos. 

 

6.7.4. Sistema de Monitoramento: Ferramentas e dispositivos para monitorar a 

performance do sistema, incluindo a produção de energia, consumo, e outros 

parâmetros relevantes. 

a) A CONTRATADA deverá disponibilizar uma solução, de propriedade da 

CONTRATADA, em versões Aplicativo Mobile para dispositivos IOS, Android e 

Web APP, que seja capaz de realizar o monitoramento do desempenho da 

central geradora de energia elétrica pela CONTRATANTE;  

b) A solução deverá possuir acesso autenticado através de usuário e senha 

fornecidos pela CONTRATADA; 

c) A solução deverá informar o histórico de geração de energia através de 

gráficos de fácil interpretação, com possibilidade de resolução diária, mensal 

ou anual e atualização a cada 24 horas; 

d) A solução deverá permitir a exportação dos dados históricos para arquivos 

nos formatos com extensão txt, csv e xls; 

e) A solução deverá permitir a geração de relatórios gerenciais contendo o 

histórico de geração de energia elétrica, os dados econômicos estimados dessa 

geração e outras variáveis sempre que for solicitado pelo usuário; 

f) A solução deverá permitir a inclusão das tarifas de energia elétrica 

manualmente ou automaticamente, na forma definida pela ANEEL;  

g) A solução deverá permitir a visualização das grandezas elétricas (tensão, 

corrente, potência etc.) e permitir o registro da memória de massa da instalação 

(dataloger); 

h) O software deverá permitir a sua instalação em computadores de mesa, 

smartphones e tablets e que utilizem os sistemas operacionais Windows 10, 

IOS e Android. 

 

6.7.5. Quadro de Proteção e Seccionamento: Equipamentos para proteção e 

seccionamento do sistema, garantindo a segurança da instalação. 

a) A CONTRATADA deverá prever em seu projeto a utilização de quadros de 

energia CC que concentrarão e seccionarão os circuitos provenientes das 

“strings” do módulo fotovoltaico, flexibilizando a implantação e a manutenção 

do sistema; 
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b) Esses quadros deverão possuir fusíveis para a proteção do polo positivo e 

negativo; 

c) Da mesma forma, deverá ser prevista a utilização de quadros de energia CA 

que concentrarão e seccionarão os circuitos provenientes dos inversores, 

flexibilizando a sua implantação e manutenção; 

d) Os painéis elétricos deverão ser dimensionados adequadamente para 

abrigar os dispositivos de proteção, comando, medição etc, bem como estar 

adequado às instalações elétricas; 

e) Mesmo que o inversor possua Stringbox (proteção CC e CA) incorporada, se 

faz necessária a instalação do quadro de proteção CC e CA; 

f) Os painéis elétricos poderão ser construídos em chapas de aço galvanizado 

ou alumínio, atendendo aos requisitos da norma ABNT NBR 7323 ou similar e 

possuir pintura de acabamento epóxi pó. Também serão aceitos painéis 

fabricados em caixas plásticas reforçadas;  

g) A espessura mínima da chapa de aço deverá ser de 2,0 mm; 

h) Devem possuir portas dotadas de dispositivo para selagem, dispositivos de 

segurança e venezianas para ventilação; 

i) A instalação dos painéis elétricos, em qualquer situação, deve permitir a 

abertura simultânea das suas portas no mínimo a 90°; 

j) Em caso de instalação ao tempo, os painéis elétricos deverão possuir grau 

de proteção IP-77; 

k) A alimentação do painel de proteção AC, será através de condutores isolados 

e eletrodutos fabricados em aço galvanizado; 

l) A temperatura máxima interna nos painéis elétricos, em regime de plena 

carga, não deve exceder 40°C; 

m) Caso a unidade possua grupo gerador o quadro de proteção deverá possuir 

automação que não permita a injeção de energia proveniente do sistema 

fotovoltaico no momento do funcionamento do grupo gerador; 

n) Todos os painéis elétricos deverão ser equipados com dispositivos de 

proteção contra surtos (DPS), centelhadores e barras de aterramento; 

o) Os painéis elétricos deverão ser construídos seguindo as normas 

supracitadas e todos os requisitos normativos exigidos com relação à 

segurança para evitar acidentes durante manutenções ou operações deverão 

ser respeitados; 

p) Os dispositivos de proteção instalados nos painéis elétricos deverão estar 

dimensionados adequadamente as cargas em funcionamento e deverão 
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atender rigorosamente aos requisitos construtivos e operacionais descritos nas 

normas ABNT pertinentes; 

q) Os painéis elétricos deverão ser submetidos aos ensaios definidos pela 

norma NBR-IEC-70439-1, quais sejam: 

 Tensão aplicada; 

 Resistência de isolamento e escoamento. 

r) Os painéis elétricos e seus dispositivos internos deverão ter acabamentos de 

modo a não apresentarem rebarbas ou cantos vivos. Os objetos construídos 

em liga de aço devem ser galvanizados a quente. Para os componentes 

ferrosos, esses devem ser zincados por imersão a quente de acordo com a 

norma ABNT NBR7323 ou ASTM A153 ou a norma vigente. 

 

6.7.6. Conexão com a Rede Elétrica: Todos os cabos, conectores e dispositivos 

necessários para conectar o sistema à rede elétrica da concessionária local. 

a) Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar as 

seguintes características:  

 Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 

 Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, 

de auto extinção do fogo e suportar temperaturas operativas de até 

90°C; 

 Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para 

instalação; 

 Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão 

nominal de trabalho; 

 Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos 

e certificação TUV.  

b) Deve ser apresentado catálogo, folha de dados ou documentação específica 

para a comprovação das exigências acima. 

6.8. O Sistema de Microgeração de Energia Elétrica a partir da fonte solar – ON 

GRID funciona da seguinte forma: 

6.8.1. Captação da Energia Solar: Os painéis solares fotovoltaicos captam a 

radiação solar e convertem-na em energia elétrica em forma de corrente contínua 

(CC). 
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6.8.2. Conversão de Energia: A energia gerada é enviada aos inversores, que a 

convertem em corrente alternada (CA), adequada para uso em instalações 

elétricas comuns. 

6.8.3. Injeção na Rede Elétrica: A energia elétrica convertida é injetada na rede 

elétrica da concessionária local. Durante o dia, quando a geração de energia é 

alta, o excesso de energia é enviado para a rede, gerando créditos energéticos. 

6.8.4. Utilização dos Créditos Energéticos: Durante a noite ou em dias nublados, 

quando a geração de energia é menor, a energia necessária é fornecida pela rede 

elétrica, utilizando os créditos energéticos acumulados. 

6.8.5. Monitoramento e Gestão: O sistema de monitoramento permite acompanhar 

em tempo real a geração e o consumo de energia, proporcionando dados para 

otimização e manutenção preventiva. 

6.9. Os principais benefícios da implementação do Sistema de Microgeração de 

Energia Elétrica a partir da fonte solar – ON GRID incluem: 

6.9.1. Redução de Custos: Diminuição significativa nas contas de energia elétrica. 

6.9.2. Sustentabilidade Ambiental: Contribuição para a redução das emissões de 

gases de efeito estufa e para a preservação do meio ambiente. 

6.9.3. Energia Renovável: Utilização de uma fonte de energia limpa e renovável. 

6.9.4. Valorização do Imóvel: A instalação de um sistema de energia solar pode 

aumentar o valor do imóvel. 

6.9.5. Resiliência Energética: Redução da dependência de fontes de energia não 

renováveis e das oscilações de preços de energia. 

6.10. A contratada deverá elaborar o projeto de implementação, devem ser 

considerados os seguintes aspectos técnicos: 

6.10.1. Dimensionamento Adequado: O sistema deve ser dimensionado com base 

no consumo energético do local, considerando os períodos de maior e menor 

geração de energia solar. 

6.10.2. Qualidade dos Equipamentos: Utilização de equipamentos de alta 

qualidade e conformidade com as normas técnicas vigentes. 

6.10.3. Manutenção e Suporte: Estabelecimento de um plano de manutenção 

preventiva e corretiva para garantir a operação contínua e eficiente do sistema. 

6.10.4. Aspectos Legais e Regulatórios: Conformidade com as regulamentações 

locais e nacionais para sistemas de microgeração de energia. 
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6.11. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo a solidez e a segurança da obra 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, abrangendo 

os materiais e os sistemas construtivos, conforme a legislação vigente. 

6.12. A CONTRATADA deverá prestar manutenção preventiva e corretiva, durante o 

período de garantia, da seguinte forma: 

6.12.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da 

comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de 

expediente da Secretaria de Educação de Alfredo Chaves. 

6.12.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela 

CONTRATANTE. 

6.12.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de 

manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à 

multa estabelecida no Termo de referência e no termo de responsabilidade de 

garantia. 

6.13. A CONTRATADA deverá ofertar treinamento para os funcionários da instituição 

que serão responsáveis pela operação e monitoramento do sistema solar, caso 

necessário. 

6.14. A CONTRATADA deverá entregar relatórios periódicos de desempenho do 

sistema, incluindo dados de geração de energia, eficiência dos equipamentos e 

eventuais problemas identificados e solucionados. 

6.15. A CONTRATADA se obriga a seguir as normas técnicas e regulamentações 

aplicáveis à instalação e manutenção de sistemas de geração de energia solar. 

7.   ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1.   Com base no consumo energético da unidade escolar em questão, bem como 

na necessidade de redução de custos operacionais e no compromisso com práticas 

sustentáveis, considerando a participação no Edital n° 001/2023 – FUNPAES, para 

obtenção de recursos financeiros do Fundo Estadual de Apoio à Ampliação e 

Melhoria das Condições de Oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – 

FUNPAES, se faz necessário o quantitativo de 1 (um) Sistema de Microgeração de 
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Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID, com capacidade de 

produção de 95 k Wp. 

8.   ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, se verificou 

que o valor estimado total é de R$ 405.301,35 (quatrocentos e cinco mil, trezentos e 

um reais e trinta e cinco centavos). 

Tabela 1: Quantidade de kWp, valor unitário e total da contratação de Sistema de Microgeração 
de Energia Elétrica a partir da fonte primária solar – ON GRID para a EMEI Pequerruchos. 

Item Descrição Unid. 
Quantidade 

Total de 
aquisição 

Preço unitário 
estimado 
(R$/kWp) 

Preço Total 
estimado 
(R$/kWp) 

1 
Sistema de Microgeração 

de Energia Elétrica a partir da 
fonte primária solar – ON GRID. 

kWp 95 4.266,33 405.301,35 

Fonte: Adaptado do Anexo C (2024) 

9.   JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO   

9.1. O parcelamento deve ocorrer sempre que for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso; 

9.2. O objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, é divisível, porém 

são correlatos, dessa forma, buscando vantagem econômica e também qualitativa 

os itens foram agrupados em lote único, logo a execução em conjunto trará 

significativa redução de preço, comparando-se com a realização dos serviços em 

separado, por fornecedores diferentes. A contratação agrupada permite maior 

adesão e competitividade ao certame pelo mercado fornecedor, em razão da 

quantidade de serviço em cada item, ampliando o interesse das empresas do ramo; 

9.3. Por terem grande similaridade nas características e especificações, os itens 

estão intimamente ligados, caso a licitação fosse adjudicada por itens, haveria 

imensos prejuízos à gestão contratual. 

9.4. Ademais, a Súmula 247 do TCU afirma que a obrigatoriedade da adjudicação 

por item não é absoluta desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala. Conforme supramencionado, a adjudicação dos 
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itens incide exatamente a exceção trazida à baila pela Súmula 247 do TCU. Isto 

posto, a presente contratação observará a adjudicação por valor global. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A solução visa atender ao Edital n° 001/2023 – FUNPAES, onde o município 

foi beneficiado com recursos financeiros do Fundo Estadual de Apoio à Ampliação e 

Melhoria das Condições de Oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – 

FUNPAES, no projeto de aquisição de SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE 

ENERGIA. 

10.2. Com a adoção da solução se espera cumprir com os princípios que norteiam a 

administração pública envolvendo uma abordagem abrangente, desde a 

identificação das necessidades até o monitoramento da execução do contrato, 

garantindo que as exigências do setor público sejam atendidas de maneira eficiente 

e transparente;  

10.3. Com a implementação da solução, espera-se auxiliar no atendimento das 

metas do Plano Municipal de Educação lei n° 539/2015, em adição cumprir a 

obrigatoriedade do município em ofertar um ensino de qualidade atendendo aos 

índices educacionais;  

10.4. Com a iniciativa pretende-se incentivar o uso de energia renovável e promover 

a sustentabilidade, além de reduzir custos para a administração. A adoção de fontes 

de energia mais limpas e eficientes visa minimizar o impacto ambiental e fomentar 

práticas sustentáveis que contribuam para a preservação dos recursos naturais. Este 

enfoque busca não apenas apoiar a transição para um modelo energético mais 

sustentável, mas também proporcionar uma significativa redução nos gastos 

administrativos, evidenciando um compromisso com a responsabilidade ambiental e 

a eficiência econômica. 

10.5. Outro resultado pretendido é garantir a oferta de padrões de qualidade no 

ambiente escolar e do desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem 

adequados, previstos no art.4°, inciso IX da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional;  
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10.6. Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, oferecendo à 

sociedade um serviço de qualidade reconhecida, inclusive observando as políticas 

de responsabilidade ambiental adotadas. 

11.   DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A Lei nº 14.133/2021 define que são objetivos do processo licitatório:  

11.1.1. Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 

de vida do objeto;  

11.1.2. Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição;  

11.1.3. Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos.  

11.2. A Aquisição de Sistema de Microgeração de Energia Elétrica solar fotovoltaico 

conectado à rede (ON GRID) com capacidade mínima de geração de 95 kWp para 

suprir o consumo elétrico da unidade na EMEI Pequerruchos, localizada na Rua 

Antônio Gaigher, n° 19, Parque Residencial, Alfredo Chaves/ES; 

11.3. Os produtos referentes ao processo licitatório, em comento, deverão ser 

instalados no local solicitado pela Secretaria de Educação, no Município de Alfredo 

Chaves, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e ou transporte inclusos; 

11.4. A contratação não envolve serviços de natureza continuada, sendo 

caracterizada como uma prestação única de serviço até a instalação, ativação e 

homologação do sistema junto à concessionária; 

11.5. Como requisito de exigência para esta contratação será estabelecido ao 

fornecedor contratado à apresentação de todas as prerrogativas contidas no termo 

de referência e no edital. Assim sendo, entre os requisitos desta aquisição são 

descritos a seguir: 

11.5.1. Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 1ª linha, de boa qualidade, 

obedecer às normas técnica da ABNT e INMETRO, ANEEL, EDP. Atender 

eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina 

o Código de Defesa do Consumidor.  
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11.5.2. Os dizeres de rotulagem devem estar de acordo com as disposições legais 

vigentes; 

11.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidores designados 

pela Secretaria Solicitante; 

11.7. O projeto deve observar práticas sustentáveis, priorizando componentes com 

certificação ambiental e que favoreçam a redução de emissões de carbono; 

11.8. O sistema instalado deverá proporcionar uma significativa redução no consumo 

de energia proveniente de fontes não renováveis, contribuindo para a 

sustentabilidade do empreendimento; 

12.   PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

12.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações 

para a solução ser contratada. 

13.   CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

14.   POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS 

14.1. A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência dos seguintes 

impactos ambientais:  

14.1.1. Impactos na Fase de Produção e Transporte dos Equipamentos 

a) Emissões de CO2: A produção e o transporte dos painéis solares, 

inversores e outros componentes podem resultar na emissão de gases de 

efeito estufa. 

b) Consumo de Recursos Naturais: Extração de matérias-primas como 

silício, prata e alumínio para a fabricação dos painéis solares. 

14.1.2. Impactos na Fase de Instalação 

a) Modificação do Uso do Solo: Alterações no local de instalação, 

especialmente se for necessário desmatamento ou mudanças na estrutura 

existente. 
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b) Geração de Resíduos: Produção de resíduos durante a instalação, 

incluindo embalagens, sobras de materiais e componentes defeituosos. 

14.1.3. Impactos na Fase de Operação 

a) Geração de Resíduos Eletrônicos: Com o tempo, componentes como 

inversores e painéis solares eventualmente precisarão ser substituídos, 

gerando resíduos eletrônicos. 

b) Interferência na Paisagem: Instalações de grande escala podem alterar 

a paisagem natural ou urbana. 

14.1.4. Impactos no Final da Vida Útil 

a) Descarte dos Componentes: Descarte inadequado dos painéis 

solares e outros componentes pode resultar em poluição do solo e 

da água. 

b) Reciclagem e Reutilização: Dificuldades na reciclagem de alguns 

materiais usados nos painéis solares. 

14.2. Sendo assim, deverão ser adotadas as seguintes medidas de tratamento e/ou 

mitigação: 

14.2.1. Medidas na Fase de Produção e Transporte dos Equipamentos 

a) Seleção de Fornecedores Sustentáveis: Escolha de fornecedores 

que utilizam processos de produção sustentáveis e práticas de 

transporte com baixa emissão de carbono. 

b) Uso de Materiais Reciclados: Preferência por componentes 

fabricados com materiais reciclados ou recicláveis. 

14.2.2. Medidas na Fase de Instalação 

a) Avaliação Ambiental Prévia: Realização de estudos de impacto 

ambiental antes da instalação para minimizar a alteração do uso do 

solo e impactos negativos. 

b) Gestão de Resíduos: Implementação de um plano de gestão de 

resíduos para garantir o descarte adequado de materiais e a 

reciclagem de sobras. 

c) Minimização de Alterações Estruturais: Adaptar o projeto para 

minimizar a necessidade de desmatamento ou modificações 

significativas na estrutura existente. 

14.2.3. Medidas na Fase de Operação 
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a) Manutenção Regular: Implementação de um plano de 

manutenção preventiva para prolongar a vida útil dos componentes 

e evitar substituições frequentes. 

b) Reciclagem de Resíduos Eletrônicos: Estabelecimento de 

parcerias com empresas especializadas na reciclagem de 

componentes eletrônicos. 

c) Planejamento Estético: Projetar a instalação de forma a minimizar 

a interferência visual e harmonizar com a paisagem existente. 

14.2.4. Medidas no Final da Vida Útil 

a) Programa de Reciclagem: Desenvolvimento de um programa de 

reciclagem para os painéis solares e outros componentes, 

garantindo o descarte responsável. 

b) Reutilização de Componentes: Sempre que possível, reutilizar 

componentes que ainda estejam em boas condições. 

c) Educação e Conscientização: Promover a conscientização sobre 

a importância do descarte adequado e a reciclagem dos 

componentes solares. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 

viável a contratação pretendida. 

16. ANEXOS 

16.1. Anexo A – Plano de aplicação de demanda de consumo energético; 

16.2. Anexo B – Comprovante de inscrição no Edital Funpaes; 

16.3. Anexo C – Cotação para determinar valor estimado; 

16.4. Anexo D – Endereços eletrônicos de documentos referenciais para a 

elaboração do ETP. 

17. RESPONSÁVEIS 

17.1. Chirley C. Sant’Anna N. Partelli (Secretária Municipal de Educação) 
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17.2. Giovani Fabiano Alves (Gerente de Iluminação Pública- Eletricista) 

 

Alfredo Chaves/ES, 30 de setembro de 2024 

 

________________________________ 
Chirley C. Sant’Anna N. Partelli  

(Secretária Municipal de Educação) 
 
 
 

________________________________ 
Giovani Fabiano Alves  

(Gerente de Iluminação Pública- Eletricista) 
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APÊNDICE II 

MAPA DE RISCO 

 

CONTRATAÇÃO SISTEMA DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA FONTE PRIMÁRIA SOLAR- ON GRID RESPONSÁVEL PELO MAPA Ruth Nascimento Legora DATA 01/10/2024 

 

RISCO 

 

CAUSA DO RISCO 

 

CONSEQUÊNCIAS DO RISCO 

 

AÇÕES PREVENTIVAS 

 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA 

ANÁLISE DO RISCO 
 

ALOCAÇÃO 

PROBABILIDADE IMPACTO NÍVEL DE RISCO 

Demora nos procedimentos da fase 

interna da licitação 

Sobrecarga; falta de capacitação; não 

consolidação das informações, poucos 

funcionários 

Morosidade, Insucesso na contratação, 

itens fracassados. Impossibilidade de 

atender às demandas de economia de 

recursos decorrente da contratação 

Quantidade de servidores adequados, 

Capacitar os servidores 

Análise de contratações do objeto por 

outros órgãos, planejar cronograma de 

contratações. 

2 5  
 

Médio 

 
 

Contratante / 
Administração 

Elaboração de documentos 

inadequados (ETP - TR) 

Sobrecarga; falta de capacitação; não 

consolidação das informações 

Insucesso na contratação, itens 

fracassados. 

Definição de cronograma de prazos, 

Quantidade de servidores adequados, 

Capacitar os servidores 

Análise minuciosa por outro servidor, 

divisão de planejamento. 

2 8  
Alto 

 
Contratante / 

Administração 

Atraso na Licitação Falta de planejamento, problemas 

burocráticos, falhas na comunicação. 

Atraso no início dos serviços, riso de 

perda de recurso, atraso no 

atendimento da demanda de economia 

de recursos decorrente contratação 

Desenvolver um cronograma detalhado 

com prazos específicos. Estabelecer um 

processo eficiente de revisão e 

aprovação de documentos. Manter 

comunicação transparente com todas 

as partes envolvidas. 

Estender o prazo de submissão das 

propostas. Informar imediatamente os 

fornecedores sobre o novo cronograma. 

 
 
 

 
1 

 
 
 

 
8 

 
 
 

 
Médio 

 
 
 

 
Contratante / 

Administração 

Aceitação de proposta com valor 

inexequível 

Falha na análise da planilha de custos, 

problemas burocráticos, falhas na 

comunicação. 

Impossibilidade de atender às 

demandas da contratação de 

fornecimento e instalação de sistemas 

de geração de energia solar fotovoltaica 

Diligenciamento junto à futura 

contratada quanto à exequibilidade da 

proposta. 

Analisar viabilidade de contratação 

junto às demais licitantes, conforme 

colocação. 

 
 

1 

 
 

8 

 
 

Médio 

 
 

Contratante / 
Administração 

 FORMULÁRIO DE MAPA DE RISCO 
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Descumprimento das 

cláusulas contratuais 

Desídia da empresa Não realização do Objeto / 

Descontinuidade da prestação dos 

serviços 

Acompanhamento/ fiscalização/ 

Possibilidade de contratação de 

Emergência 

Manter uma linha de comunicação 

aberta e clara com o contratado. 

Aplicar sanções previstas em contrato. 

 
 

1 

 
 

10 

 
 

Médio 

 
 

Contratado / Terceiro 

Descumprimento das 

cláusulas contratuais 

A má execução dos serviços 

técnicos pode repercutir no valor a 

ser contratado 

Prejuízo ao erário/ comprometimento 

no cumprimento da meta planejada de 

econimia de recursos 

Contactar, orientar e acompanhar a 

empresa para cumprimento do objeto 

Manter uma linha de comunicação 

aberta e clara com o contratado. 

Aplicar sanções previstas em contrato. 

 
 

1 

 
 

10 

 
 

Médio 

 
 

Contratado / Terceiro 

Descumprimento das 

cláusulas contratuais 

Execução do objeto em desacordo com 

o contratado. 

Atraso/ Impossibilidade de atender às 

demandas da contratação de 

fornecimento e instalação de sistemas 

de geração de energia solar fotovoltaica 

Fiscalização técnica acertiva. Contactar, 

orientar e acompanhar a empresa para 

cumprimento do objeto. 

Manter uma linha de comunicação 

aberta e clara com o contratado. 

Aplicar sanções previstas em contrato. 

 
 

2 

 
 

8 

 
 

Alto 

 
 

Contratado / Terceiro 
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ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

MODELO DE PROPOSTA READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E 
NEGOCIAÇÃO REALIZADA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 
 

Proponente: 

Endereço: 

CNPJ: Inscrição Estadual ou Municipal: 

Telefone de contato: E-mail: 

Validade da Proposta: Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo I 
do Edital). 

Dados bancários:  

 
LOTE ÚNICO 

ITEM Descrição Unid. 

Quantidade 

Total de 

aquisição 

Preço 

unitário 

estimado 

(R$/kWp) 

Preço Total 
estimado 
(R$/kWp) 

1 

 Sistema de Microgeração 
de Energia Elétrica a partir 
da fonte primária solar – 
ON GRID. 

kWp 95 R$  R$  

TOTAL R$  

 

PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (POR EXTENSO) 

 

Alfredo Chaves/ES, _____ de ________________ de 2024. 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Empresa: _________________________ 

CNPJ n.º: _________________________ 
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ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

____________________, declara sob as penas da Lei, que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de  conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

 

b) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos  termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

f) Para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 
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3º e está apta a  usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – 

Seção Única daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006. ( ) SIM | ( ) NÃO. 

g) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem 

como não se  acha declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública, estando ciente da responsabilidade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações 

prestadas. 

 

Cidade/UF,  de de 2024. 

 

 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:   

CNPJ n.º     
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ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n.º 004269/2024  

Identificação CidadES n.º 2024.005E0700001.01.0013 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

00XXXX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E 

.............................................................  

O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua José Paterlini, n.º 910, Centro, na cidade de Alfredo Chaves, 

Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o n.º 27.142.686/0001-01, neste ato 

representado pelo Prefeito  Municipal, o Excelentíssimo Senhor FERNANDO 

VIDEIRA LAFAYETTE, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ............................, sediada na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representada 

por .................................. (nome e função do contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 004269/2024 

e em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n.º 013/2024, mediante  cláusulas e condições a 

seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de SISTEMA DE 

MICROGERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A PARTIR DA FONTE PRIMÁRIA 

SOLAR- ON GRID, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 1.2. Objeto da contratação: 
 
 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Unid. 

Quantidade 

Total de 

aquisição 

Preço 

unitário 

estimado 

(R$/kWp) 

Preço Total 
estimado 
(R$/kWp) 

1 

Sistema de Microgeração 
de Energia Elétrica a partir 
da fonte primária solar – 
ON GRID. 

kWp 95 R$  R$  

TOTAL R$  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

__________(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer alteração 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, conforme disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 

1º de abril de 2021, mediante pedido do contratado. 

8.2. Para fins do disposto nesta cláusula, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente 

com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que 

demonstre que o preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 

do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a administração pública terá o prazo de 10 

(dez) dias para responder. 

8.4. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes 

da Licitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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8.5. O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre 

os insumos cujos preços se tornaram inviáveis frente às condições inicialmente 

pactuadas. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

 

9.1.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.14. Cumprir com as demais disposições relacionadas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 

10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

10.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo 

único da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.1.8. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 6) Certidão de Regularidade para 

com a Fazenda Municipal da sede da licitante;  

 

10.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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10.1.10. Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

10.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

10.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 

do contrato. 

 

10.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

10.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

10.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

10.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação;  

 

10.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

10.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

10.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte 

local:  
 

10.1.23.1. EMEI Pequerruchos, localizada na Rua Antônio Gaigher, n° 19, 

Parque Residencial, Alfredo Chaves/ES. 

 

10.1.24. Cumprir com as demais disposições relacionadas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 

(vinte) dias; 

2. Moratória de 0,07% (set centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois 

por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

do 13.1, de 01% a 10% do valor do Contrato. 

 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 13.1, de 01% a 10%  do valor do Contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será 

de 01 % a 10%  do valor do Contrato. 

 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa 

será de 01% a 10%  do valor do Contrato. 

 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa 

será de 01% a 10% do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Alfredo Chaves deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 100 - Secretaria Municipal de Educação - Seme; 
Unidade Orçamentária: 002 - Funpaes- Fundo Estadual de Apoio, Amp. e 
Melhoria das Condições de Oferta da Educação; 
Programa: 100002.1236500113.038 Investimento e Melhorias da Infraestrutura 
do Ensino Infantil; 
Elemento de Despesa: 44903900000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica; 
Fonte de Recursos: 159900000000- Outros Recursos Vinculados à Educação;  
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Alfredo Chaves/ES para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Alfredo Chaves/ES, XXX de XXXXX de 2024. 

 

___________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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